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RESOLUÇÃO N2. 16/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em
Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras
providências."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e

sessenta) dias o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com
objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro
Nakao, criada pela Resolução nº. 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 20
- As despesas decorrentes da execução da

presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
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publicação.
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Publicada na Secretaria Administrativa
na data supra.
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RESOLUÇÃO No. 16/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Verea-
dores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao' e dá outras providências."

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Cãmara Municipal da Estância Tu-
ristica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Re-
solução:-

Art. 10
_ Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta) dias o pra-

zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objeti-
vo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia
Bunjiro Nakao, criada pela Resolução no. 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execuçâo da presente Resolução
r-vrerão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-

.to vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo
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Com o Objetivo da Reutilização por
meio do compartilhamento de livros

e estímulo à leitura, a Secretaria
do Meio Ambiente de lbiúna

iniciou a: Biblioteca
Comunitária Ecofuturo!'!

COMO FUNCIONA?

LOCAL
Centro de Educação
Ambiental I Secretaria
do Meio Ambiente:
Av São Sebastião. na 307
Centro : Ibiúna/SP
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Você pode ser o colaborador
do projeto doando livros e
também consultar o nosso
acervo podendo retirar até

2 livros a cada 1 mês
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